REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do disposto no artigo 226, inciso II, da Consolidação do Regimento Interno desta Casa, seja dada tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ao Projeto de Lei nº 604, de 1999, de autoria do Deputado Antonio Salim Curiati, que dispõe sobre a fixação do horário de cobrança de pedágio nas rodovias estaduais, de modo que seja vedada a adoção desse procedimento no período de 0 (zero) hora a 6 (seis) horas, diariamente.

Sala das Sessões, em
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Líder da Bancada do PPB

